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I – OBJETO  
Relatórios Finais de Iniciação Científica, desenvolvidos pelo Edital 07/Unoesc-R/2012, Edital 
14/Unoesc-R/2012 e Chamada Pública 001/SED/2011. 
 
II – HISTÓRICO 
A Diretoria de Pesquisa, Pós graduação e Extensão da Unoesc- Campus de Joaçaba encaminha para 
análise e parecer, os Relatórios Finais de Iniciação Científica, desenvolvidos pelo Edital 07/Unoesc-
R/2012,  Edital 14/ Unoesc- R/2012 e Chamada Pública 001/SED/2011, que concebeu bolsas de 
estudo de Iniciação Científica advindas do programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica 
PIBIC/UNOESC. 
 
III – ANÁLISE 
 
Edital Nº 07/Unoesc-R/2012  
Instituição: Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC. 
 
A relação dos Relatórios Finais de Pesquisa apresentada no processo 749/13, está subdividida em 
duas partes. Na primeira parte constam os nomes dos projetos de pesquisa, os professores e bolsistas 
separados por área de conhecimento e na segunda parte constam os projetos de pesquisa que por 
algum motivo apresentaram intercorrências no desenvolvimento da pesquisa conforme segue: 
 
 
Título: Aprimoramento gerador de imã permanente de múltiplos polos para aerogerador. 
Bolsista : Guilherme de Mattos Heusy  
Orientador: Carlos Eduardo Pupin 
Motivo: Pedido de resilição de Termo de Compromisso em 01/11/2012. O orientador optou por não 
indicar novo acadêmico para continuar a pesquisa. 
 
Título: Direito Fundamental Social à educação: um estudo comparado entre o Brasil e Portugal. 
Bolsista: Luana Mena Barreto Lenzi 
Orientador: Aristides Cimadon 
Motivo: Pedido de resilição de Termo de Compromisso em 31/07/2012, em virtude de mobilidade 
acadêmica da bolsa para Portugal. 
 
Título: Interpretação evolutiva dos direitos fundamentais sociais: a jurisprudência previdenciária do 
STJ- identificação de leading cases de eficácia progressiva 
Bolsista: Marilu Aparecida de Andrade 
Orientador:Carlos Luiz Strapazzon 
Motivo:A aluna não entregou o relatório final de Pesquisa e a Procuradoria Jurídica emitiu parecer 
solicitando execução do Termo de Compromisso da acadêmica, ou seja, devolução dos valores 
recebidos como bolsa de pesquisa. 
 
Título: Políticas de consorciamento para o desenvolvimento regional no Brasil, Espanha e Portugal. 
Bolsista: Renata Oneda Baccin 



Orientador: Eliane S Fillipim 
Motivo: Pedido de resilição de Termo de Compromisso em 31/08/2012, em virtude de mobilidade 
acadêmica da bolsa para Portugal. 
 
EDITAL nº 14/Unoesc/2012 
Instituição: Universidade do Oeste de Santa Catarina- UNOESC 
 
Os projetos de pesquisa deste Edital não apresentaram nenhuma intercorrência durante o 
desenvolvimento da pesquisa. 
 
 
CHAMADA PÚBLICA 001/SED/2011  
Instituição: Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC. 
 
 
Título: Determinação da capacidade de autodepuração de cursos d’água : Estudo de caso, do rio Barra 
Verde após lançamento da estação de tratamento de esgotos de Herval D´oeste – SC. 
Bolsista: Diego Joel dos Passos 
Orientador: Elfride Anrain Lindner 
Motivo: Dispensada a apresentação de Relatório Final pela Diretoria de PPGE, em virtude da 
impossibilidade de conserto do molinete utilizado para o desenvolvimento da pesquisa. Foi 
autorizada, em 19/03/2013, a entrega de Relatório no estágio em que se encontra a pesquisa para fins 
de cumprimento do contrato do bolsista. 
 
 
IV – CONSIDERAÇÕES 
 
Constata-se que os projetos que apresentaram intercorrências no seu desenvolvimento, a Diretoria de 
Pesquisa Pós Graduação e Extensão os encaminhou  à procuradoria jurídica   para a tomada de 
decisão cabível. 
 
 
V – VOTO DO RELATOR 
Frente ao exposto, sou de parecer favorável à aprovação dos relatórios de pesquisa apresentados por 
área de conhecimento expostos no processo 749/13, para serem disponibilizados na biblioteca.  
 
 
 

NOEMIA MARIA BONAMIGO PIZZAMIGLIO 
Relatora 

 
VI - DECISÃO DO CONSELHO DE GESTÃO 
 

O Conselho de Gestão da Unoesc, Campus de Joaçaba, reunido no dia vinte de fevereiro de 
2014 deliberou por unanimidade aprovar o voto do relator.  
 
 

 
Prof. Aristides Cimadon 

Presidente do Conselho de Gestão 


